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Exmo. Sentlor,
Chefe de G:lbinete de S.l.,o, " ;"'o~.,~"r,re
da Assembleia Legíslativa Reglonai dos Açore

Para p31ô-êe,' alé,
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Para efeito, do nO2 do Ano 229;' da Constituiçâo da RepúblicaPortuguesae

da art° 15ta do Regimentoa'i !J.ssernbleiaelaRepública,encarrega-meSua
Excelência o Presidente di:!As"",fliLJo!'::IQdaRepúblicade enviarcópiadas:

. Proçosta de Lei lQ4Y . '\ietermina a prorrogaçiio da vigênciadas

meÓdas aprovadas pe/3 Lei .,,0 43/200~ de 29 de Agasto, até 31 de

- Dezembro de 2007:

. Proposta de Lei lO5f)Ç - na/teraa contribviçiio (/OSbenefidários dos

suD.'iistemas de saúde da Administração Pública".

Com os mt~lhorescwrnprirnefllU", ~ :..

o CHEFE DE GABINETE

~...r~ ~
(Eduardo Ambar)
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Baixa a 'i"Í .~ ComissãQ
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISt~

~",~...M..(.
F .-

Proposta de Lein.9~
PL 541/2006

2006..11.02

EJlposis:ão de Mouvue

. A Lei".0 43/:~005, de 29 d. Agosro,detemunou a não conTagemdo Tempode seJ:V1.Çopara

efeitos de p rogr."ão nas carteiras e o congelamemo do mOIlTante de todo, os

sup!eroemosr.munerarótlos de rodos os funcionãrios, agentes e dem'l1s setV1dores do

Estado aré :31de Daembro de 2006,

A proposta 'presenrada pelo Governo e que deu origem. refend" Lei n: 43/2005

enco"ttou a ,ua modva~ãona fone tendência de crescimemo das despes>!5com p~..oa1

das administtaçôes p"l:>ucasque tepresmtararo, em 2004, 14,4% do PI]:) conua 10,8% da

mêcWIda UE-15.

o fone agravamemo das despesa> cOm pe»oal qu", s'" vmha a reg>srar apesar de, nO,

último; anos, se ler verificado = anl<waçiio anu,,1moderada dos ",dices salatuis c\a

Adrninistt'lçãu Pública, enco"ua éxphcação "OS mecanismo> de fone expressão

. automática de' p:rogr.ssão nas caneltas, cargos e ca,.gopas, b.m como na eUSréllCIa d.

in~eros acrêscltno> lCmune,arópos reJaClonados COm patllCu4ridades específicas da

prest'ação de Iral:>alho

o sistema de can~ltas e O estatuto remuneratóno que lhe está a..oci.do revesrem-s", de

exuema complexidade, resúllame do exce"ivo número de catreÍP\s exi!:leme (mws d. 700

de regime ge :aI, maISde 180 de corpos especiais ou c\e regime especial e mais de 400

categorias isoladas), e do VaStOleque de suplementos remune:rató~os vigenTes 00 acrua!

mtema (há no.UÚstériosem que mal- d~ 90% dos efectivos aufere suplemen~os), Tendo o

Governo asS1mudo O compromisso de p<oceder ;\ revis;;o do sis~ema de ca:rreiras e

remuneraçõe> da Adnúnisuação Pública. A complexidade nele demonstrada e a

necessid.de ele uma ampla dlscussào púb4ca aconselham a que a sua concret:u:açào,

possível no plano r~cnico para Já. oào seja feira de irnecWIrosem ,,~ discussão", sem

preJ~o da $, a negociação.
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Proposta de Lei n.o-

.
Impona, toéaV1", actUat d~ 1ID~d"ltocom o objectivo de continua; a suster o crescimentO

da despesa !,úbhca com pessoa!. o que sÓ é: po»jvc:1 atIav,;s di manutençào da limitação

dos m~cani>mos de progr"ss~o nas caneilas, 'luta "J\Cp"p.:nqarem demonsmdo serem

baslcamem" automáticos, f da manutenção dos ItcTUalSuiveis dos suplementos

rertnmeraróroS. Tal mec:hda, contUdo, não pode deiJ<u de set enretUtida na ~UIt

rnnsiroriedlt ~e "nquamo s~ continua a desenvolver o proeesso de .e~ào do sistema de

carreiras e 'emunerações. em articulação COm a rc:~ão do SISÇe:ln'Ide avaliação de

desempenho dos funcionários e a concepçiio <los ~stC:m:I' de ItvaWição dos serviços

púbbcos.

A el~vada ccmpl~J\ldad" da> mat,;ms em processo de revisão e a sua dispeJ"siio por dezenas

de cbploma; aconselham a qu~ a sua revisão seja cOmpl"rada por mOrOSOS e

fundamemarlos trabalhos téctUcos que possibilitem a adequada pontle;ac;:ào policica e a

consequente negocução com as organizações representatiV1\s dos rra\>alhadott's da

.~dmuusrraç:;o Pública.

. Conseieme .1'1 tUndamemal iInpoI1âncla da re.-.são c:!o ~jsrema de vinculos, caneU'llS e

remuneraçõ, s no processo de ,efo=a da Adminislnçiio Pública qlJe est;Í conduzu-, o

Governo enlende ser maISadequacJo promover arf ao final cJocorrente ano a cU:;cus>âode

UffiItL.. d" Reforma dos Vinculas, CaneU'as e Relt\unerações que permita a elaboração

dos diploma:. de desenvolv1IDemo c:!asnovas carteuas gerais e especiaIs.

As medidas ~omadas através da Lei n.. 43/2005, de 29 de Agosto, apesar de em 2005 sÓ

",rem produzido donos no:; quatro úJcimos meses do ano, pe~n.am uma poupança que

fe~ blW<atpatll 14,5% do PIB a despesa pública COl11pessoal (que se ptevia que, se a~ueIas

m"did'ls não tivessem sido mm'ldas, se VleSs"a cifrar em 14,6% do PIB) COUtIa10,9% da

médU da UE-iS, demonstrando. aSSim, a necessidade e oportunidade da decisão do

GOVerno.
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Propo5tadeLei n..

Neslas CucuJ1'liinCla; e contir1uando a ser absoluQimeme necessáno mame.- o esforço d,e

contençiio da de'p~>a públic. com pessoal, o que se reaf4ma só ser possível amlvés da

limuação do,. mecalU,mos de pTogressão naS carreuas e da rnamutnção dos ac~ai5 nive~s

dos 'uplem< lHOS temuneraron05, unpõ~-se proc~deT à pTorrog1!ção por um ano da. v;g~nc~ das nedidas aprovadas pela LeI n.O43/2005, de 29 de Agosro.

No caso do, juizes e maglHrados do MiniSléno Público que mgressa...m Tecem~menre na

magr;tratw:a, a não contagem do Icmpo ck 'crviço reria como con,equêncía a manutenção

d. mesma p"'I<;:ào remutj«acó= que PO\,wa.m na fa>cde forma<;:ãopa... IIlém do tempo

previSto na I,í. pelo que se emende\.! deveI salvaguu<!ar o tempo de serviço preslado no

período de Ítgxesso

Foram observados o. proceduncnto; de l1egociaçâo con'srames da LeJ ".' 23/98, de 26 d.

Maio.

Dcv<cm ser i:onsullados os Ótg'iios de govemo própno da:> Regiõ.'s Auróoowa' e as

a»ooações r:presenrativas dos mUIUi:ípiose fte~esias. A55='

Nos le=os da alínea d) do n.o 1 artigo 197.° da Consurui<;:ão,° Governo apreseorll "

Assemble... ca República a segulllle propOSta de Lei:

Artigo 1°

AheIl\çi\o à Lei 1'1.'43/2005, de 29 de Ag06(O

São alterado, os arogos 1°,2°, 3 ° e 4.° da Lei n° 43/2005, de 29 ele JI.gOSrD,que passam li

ICI a seg1.lin[( r~da'c;ão'
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Proposta de Lei n.o

n.Arqgo 1 o

(...)

1 - O tempo de '''<VIÇO ptestado pelos funcionários. agent'" <: Ol'UOS

trabaU,adofes da admuúsuação pública c""tta!, ..gional e 10c'll e pelos de=

servidof"S do Estado . p~rti< da da", de c:nuada em \igOt da pt(!senn~~ le~não e
comado para ef~itos de ptOgt"s>ão, em tod~s as c~t~a., <atgos e catego;;,,;.,

incluind,) as unegradas em corpos eSp(!Cl";s.

2-[...].

.''.rogo2.°

[...J

São m.."ttdos no momante V1gemeà dat" de ellttaQa c:m Y1g0td:. pfeSente leI

todos "S sl'plememos temune.-.tónos que 110.0 tenham ~ n"r\.Ifela de

temU"", ação b,..", 111d~p~ndentememe da tesPéÇtiva design'lçio,

desig"a'lameme dcsp"sas de teptesent"çio, subsidios de j\!ojamento, de

residênci1l e de fixação, pelo tisco, penosidade, 111salubridadee perigosidade,

gratifica ;ões e paniC1paçôc:, cmolumemates, telanvamem(! a05 funcionário~,

.gemes ~restante pesso.1d. .'\dmirustraçãoPúbliq e 'lOSdem:us :,eMdores do
Estado.

Artigo 3.°

J,"""cse magistrados do Mini$t~no Público

1 - íAn. 'T1or copo do arlig"J.

2 - Fic; excepcionado do númeto a"tcriOt o tempo decorrido nO periodo de

111gresse.

F-110

I
II.

I
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Proposta de Lei n.Q

Artigo 4.

Ent:rada ~ vigor. produção c\e .f.ito>

.
A preSt-m. 1.. enaa em vigor na dia seglÚnte ao da sua pub4cação e produz

efeiros -lt~ 3~ de De>embw de 2007, salvo se diploma conçttUzador ela reVjsâo

das sislemas d. vinculas, ça,reu:aS e remuneuçôes e)<pressament" c\etennlllu

data anrerior."

Arugo 2.°

ProdlJção de efeir05

o c4spostono n.o 2 do arligo 3.°da Lei n.o43/2005, de 29 de AgoSto, na redacçio que lhe

foi dada peja presem. lei, produz .f.iros c\esde a dara de enU"adaem ~or da UI

n.o43/2005. :le 29 d. Agosto

VIStOe aprovado em Conselho ck Mírusaos de 2 d. Novembro de 2006-

.
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o MInIstro dos Assumas Parlamentares

AvJ~~ )'<., 1.-; 5/ /.~
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